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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 40.933, DE 29 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação do 
Distrito Federal, que específica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições, que lhe 
confere o artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
combinado com o artigo 3º da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 2009, na Lei nº 
6.525, de 1º de abril de 2020, no Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020, e nos 
termos do Processo SEI 00080-00119595/2020-30, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Educação 
do Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o banco de cargos, 
de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.6100, de 08 de 
abril de 2020.

Art. 3° Ficam redistribuídos do banco de cargos para a estrutura administrativa da 
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal os cargos relacionados no 
Anexo II.
Art. 4º Compete à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, antes da posse

ou da entrada em exercício relativa aos cargos em comissão a que se refere este Decreto, 
zelar pela apresentação prévia dos documentos exigidos no art. 8º, § 1º do Decreto nº 
39.738, de 28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos 
dos §§ 9º e 10 do art. 19 da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei 
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de 
fevereiro de 2011.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020.

132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA

 
ANEXO I

UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL, CARGOS 
PÚBLICOS DE NATUREZA ESPECIAL, CARGOS PÚBLICOS EM COMISSÃO

E CARGOS EM COMISSÃO
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – 
ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CPE - 06, 01 (código SIGRH 65260010) -
Assessor Especial, CPE - 07, 01 (código SIGRH 65260011)- Assessor Especial, CPE - 08, 
01 (código SIGRH 65260341) - Assessor, CC - 08, 01 (código SIGRH 65260016) - 
Assessor, CC - 06, 01 (código SIGRH 65260022)- Assessor Técnico, CPC - 04, 01 
(código SIGRH 65260026) - ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E 
PROJETOS – Chefe, CPE-02, 01(código SIGRH 65260027) - ASSESSORIA DE 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - Chefe, CPE-02, 01 (código SIGRH 65260036), 
Assessor Especial, CPE-06, 01 (código SIGRH 65260038), Assessor, CPC-06, 01 (código 
SIGRH 65260040) - SUBSECRETARIA DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIAS 
PEDAGÓGICAS E DE GESTÃO - Assessor Especial, CPE-07, 01 (código SIGRH 
65260304) - SUBSECRETARIA DE INTEGRAÇÃO DE AÇÕES SOCIAIS - Assessor 
Especial, CPE-07, 01 (código SIGRH 65260347), Assessor, CPC-06, 01 (código SIGRH 
65260375) - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, 
CPE-07, 01 (código SIGRH 65260269).
 

ANEXO II
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE – 
SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL – 
ASSESSORIA ESPECIAL – Assessor Especial, CNE-06, 01 – Assessor Especial, CNE-07, 
01- ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E PROJETOS - Chefe - CNE-02, 01 - 
Assessor Especial - CNE-05, 01 - ASSESSORIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - 
Chefe - CNE-02, 01 - Assessor Especial, CNE-06, 01- Assessor Especial, CNE-07, 02

DECRETO Nº 40.934, DE 29 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania 
do Distrito Federal, que especifica e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe 
conferem o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal e o 
art. 3º, inciso III, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, da Lei nº 6.525, de 1º, de 
abril de 2020, do Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 
SEI nº 00400-00027247/2020-40, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Justiça e 
Cidadania do Distrito Federal.
Art. 2º Fica extinta a Gerência de Libras, da Diretoria de Benefícios Sociais, da 
Coordenação de Políticas de Proteção e Promoção de Direitos Humanos, da 
Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos e de Igualdade Racial, da Secretaria de 
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
§ 1º O Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, de Gerente, Código SIGRH 02803295, da 
Gerência de Libras, da Diretoria de Benefícios Sociais, fica transformado no Cargo em 
Comissão, Símbolo CC-08, Código SIGRH 02803295, de Assessor e remanejado para a 
Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos e de Igualdade Racial.
§ 2º Ficam remanejados os cargos de Assessor Técnico, Símbolo CC-04, Código 
SIGRH 02803297 e 02803298, da Gerência de Libras, da Diretoria de Benefícios 
Sociais, para a Subsecretaria de Subsecretaria de Políticas de Direitos Humanos e de 
Igualdade Racial da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal.
Art. 3º Ficam transferidos da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito 
Federal para o Banco de Cargos de que trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o 
Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020, os cargos relacionados no Anexo I.
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Art. 4º Ficam redistribuídos do Banco de Cargos na estrutura administrativa da Secretaria de 
Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 5º Compete a Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal, antes da posse 
ou da entrada em exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a 
exigência de apresentação prévia dos documentos previstos no Decreto nº 39.738, de 28 de 
março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 19 
da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº 840, de 23 de 
dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 29 de junho de 2020.
132º da República e 61º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E CARGOS COMISSIONADOS

(Art. 3º, do Decreto nº 40.934, de 29 de junho de 2020)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA - GABINETE - Assessor 
Especial, Símbolo CNE-07, 01 (código SIGRH: 02802775); Assessor, Símbolo CC-08, 02 
(código SIGRH: 02802778 e 02802779) - SECRETARIA EXECUTIVA - Assessor 
Especial, Símbolo CNE-04, 01 (código SIGRH: 02803489) - UNIDADE DE INOVAÇÃO 
E PROGRAMAS - COORDENAÇÃO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - 
Coordenador, CNE-06, 01 (código SIGRH: 00001899) - DIRETORIA DE 
ARQUITETURA - Diretor, CNE-07, 01 (código SIGRH: 00001900) - GERÊNCIA DE 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS - Gerente, CC-08, 01 (código SIGRH: 02803496) - 
GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO PÓS OCUPAÇÃO E DE MELHORIAS - Gerente, CC-08, 
01 (código SIGRH: 02803497) - DIRETORIA DE ENGENHARIA - Diretor, CPE-07, 01 
(código SIGRH: 02803498) - GERÊNCIA DE EXECUÇÃO DE OBRAS - Gerente, CC-08, 
01 (código SIGRH: 02803499) - GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO GERAL - Gerente, CC-
08, 01 (código SIGRH: 02803500), Assessor, CC-06, 01 (código SIGRH: 02803501) - 
ASSESSORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E DE PROJETOS - Assessor, Símbolo CPC-
06, 01 (código SIGRH: 02803503) - CONSELHO DE DEFESA DE DIREITOS DA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - Secretário Executivo, Símbolo CNE-07, 01 (código 
SIGRH: 02802836); Assessor Técnico, Símbolo CC-04, 01 (código SIGRH: 00000308) - 
CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS E 
CIDADANIA LGBT - Secretário Executivo, Símbolo CNE-07, 01 (código SIGRH: 
02802838); Assessor Técnico, Símbolo CC-04, 01 (código SIGRH: 00000310) - 
ASSESSORIA JURÍDICO LEGISLATIVA - Assessor, Símbolo CPC-08, 01 (código 
SIGRH: 02802807) Assessor, Símbolo CC-08, 01 (código SIGRH: 02802802) - 
SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL – Subsecretário, CNE-02, 01 
(código SIGRH: 02803477), Assessor Especial, CNE-05, 01 (código SIGRH: 02803478), 
Assessor, CC-08, 02, (código SIGRH: 02803479, 02803480) - DIRETORIA DE 
SEGURANÇA, DEFESA E LOGÍSTICA – Diretor, CNE-07, 01, (código SIGRH: 
02803481), Assessor, CC-06, 03 (código SIGRH: 02803482, 02803483, 02803484) - 
DIRETORIA DE INTELIGÊNCIA - Diretor, CNE-07, 01, (código SIGRH: 02803485), 
Assessor, CC-06, 03 (código SIGRH: 02803486, 02803487) - SUBSECRETARIA DE 
POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E DE IGUALDADE RACIAL - 
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DA LIBERDADE 
RELIGIOSA - Assessor, Símbolo CC-08, 01 (código SIGRH: 02803281) - 
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DOS POVOS E 
COMUNIDADES TRADICIONAIS - Coordenador, Símbolo CNE-06, 01 (código SIGRH: 
02803282) - COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DE DIREITOS DE 
DIVERSIDADE SEXUAL - Coordenador, Símbolo CNE-06, 01 (código SIGRH: 
02803283) - DIRETORIA DOS CENTROS DE ARTES UNIFICADOS - Diretor, Símbolo 
CNE-07, 01 (código SIGRH: 02803284) - GERÊNCIA DO CENTRO DE ARTES QNR 02 
- Gerente, Símbolo CC-08, 01 (código SIGRH: 02803285) - GERÊNCIA DO CENTRO DE 
ARTES QNM 28 - Gerente, Símbolo CC-08, 01 (código SIGRH: 02803286) - GERÊNCIA 
DO CENTRO DE ARTES RECANTO DAS EMAS - Gerente, Símbolo CC-08, 01 (código 
SIGRH: 02803287) - DIRETORIA DOS DIREITOS DA DIVERSIDADE SEXUAL - 
Diretor, Símbolo CNE-07, 01 (código SIGRH: 02803288) - COORDENAÇÃO DE 
POLÍTICAS DE PROMOÇÃO E PROTEÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - 
Coordenador, Símbolo CNE-06, 01 (código SIGRH: 02803289) - DIRETORIA DE 
POLÍTICAS INTERSETORIAIS DE PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL - Diretor, 
Símbolo CNE-07, 01 (código SIGRH: 02803290) - DIRETORIA DE POLÍTICAS 
TEMÁTICAS E AÇÕES AFIRMATIVAS - Diretor, Símbolo CNE-07, 01 (código SIGRH: 
02803291) - COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DE 
DIREITOS HUMANOS - Coordenador, Símbolo CNE-06, 01 (código SIGRH: 02803292)

- DIRETORIA DE BENEFÍCIOS SOCIAIS - Diretor, Símbolo CNE-07, 01 (código 
SIGRH: 02803293) - GERÊNCIA DE ATENÇÃO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
VISUAL - Gerente, Símbolo CPC-08, 01 (código SIGRH: 02803294) - GERÊNCIA DE 
LIBRAS - Assessor Técnico, Símbolo CC-04, 01 (código SIGRH: 02803296) - 
GERÊNCIA DE ACESSIBILIDADE E OPORTUNIDADE DE TRABALHO - Gerente, 
Símbolo CC-08, 01 (código SIGRH: 02803299) - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO ÀS 
PESSOAS COM AUTISMO - Gerente, Símbolo CC-08, 01 (código SIGRH: 02803300) - 
GERÊNCIA DE ATENDIMENTO ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIAS MÚLTIPLAS - 
Gerente, Símbolo CC-08, 01 (código SIGRH: 02803301) - DIRETORIA DE POLÍTICAS 
DE PROMOÇÃO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - Diretor, Símbolo CPE-07, 01 
(código SIGRH: 02803302) - SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES - Assessor Especial, Símbolo CPE-06, 01 (código SIGRH: 00000681).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS E CARGOS COMISSIONADOS

(Art. 4º, do Decreto nº 40.934, de 29 de junho de 2020)
ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE - 
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA - GABINETE - Assessor 
Especial, Símbolo CNE-06, 02; Assessor Especial, Símbolo CNE-07, 01 - UNIDADE DE 
SEGURANÇA INSTITUCIONAL - Chefe, Símbolo CNE-05, 01; Assessor, Símbolo CC-08, 
01, Assessor, Símbolo CPC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA, DEFESA E 
LOGÍSTICA - Coordenador, Símbolo CNE-06, 01; Assessor, Símbolo CC-08, 03; - 
COORDENAÇÃO DE INTELIGÊNCIA - Coordenador, Símbolo CNE-06, 01; Assessor, 
Símbolo CC-08, 03 - SECRETARIA EXECUTIVA - Assessor Especial, Símbolo CPE-04, 01 - 
UNIDADE DE INOVAÇÃO E PROGRAMAS - Assessor CPC-06, 01 - ASSESSORIA 
JURÍDICO LEGISLATIVA - Assessor Especial, Símbolo CPE-07, 01 - SUBSECRETARIA 
DE POLÍTICAS DE DIREITOS HUMANOS E DE IGUALDADE RACIAL - Assessor 
Especial, Símbolo CPE-07, 01; Assessor Especial, Símbolo CNE-07, 01 - COORDENAÇÃO 
DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS POVOS E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS - Coordenador, Símbolo CNE-06, 01 - COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS 
DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DE IGUALDADE RACIAL - Coordenador, Símbolo CNE-
06, 01; Assessor Especial, Símbolo CNE-07, 01 - COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE 
PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DE DIREITOS E CIDADANIA LGBT - Coordenador, Símbolo 
CNE-06, 01; Assessor Especial, Símbolo CNE-07, 01; Assessor Técnico, Símbolo CC-04, 01 - 
COORDENAÇÃO DE POLÍTICAS DE PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DE DIREITOS 
HUMANOS - Coordenador, Símbolo CNE-06, 01; Assessor, Símbolo CC-08, 01 - DIRETORIA 
DAS ESTAÇÕES DA CIDADANIA E PRAÇA DOS DIREITOS - Diretor, Símbolo CNE-07, 
01 - GERÊNCIA DA ESTAÇÃO DA CIDADANIA DA QNR-02 - Gerente, Símbolo CC-08, 
01 - GERÊNCIA DA ESTAÇÃO DA CIDADANIA DO RECANTO DAS EMAS - Gerente, 
Símbolo CC-08, 01 - GERÊNCIA DA ESTAÇÃO DA CIDADANIA DA QNM-28 - Gerente, 
Símbolo CC-08, 01 - DIRETORIA DE POLÍTICAS PARA GRUPOS VULNERÁVEIS - 
Diretor, Símbolo CNE-07, 01; Assessor Técnico, Símbolo CC-04, 01 - DIRETORIA DE 
GESTÃO DO PROGRAMA DO VOLUNTARIADO - Diretor, Símbolo CNE-07, 01; 
Assessor, Símbolo CC-08, 02; Assessor, Símbolo CC-04, 01 - DIRETORIA DE 
IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICAS EM DIREITOS 
HUMANOS - Diretor, Símbolo CNE-07, 01; Assessor, Símbolo CPC-08, 01; Assessor, Símbolo 
CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNIDADE DE 
ENGENHARIA E ARQUITETURA - Chefe, CNE-05, 01 - DIRETORIA DE 
ARQUITETURA - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS - 
Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO PÓS OCUPAÇÃO E DE MELHORIAS - 
Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE ENGENHARIA - Diretor, CPE-07, 01- GERÊNCIA DE 
EXECUÇÃO DE OBRAS - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO GERAL - 
Gerente, CC-08, 01; Assessor, CC-06, 01 - SUBSECRETARIA DE POLÍTICAS PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES - Assessor Especial, Símbolo CPE-05, 01.

ERRATA
No Anexo I do Decreto nº 40.816, DE 21 de maio de 2020, publicado no DODF nº 96, de 22 de 
maio de 2020, ONDE SE LÊ: “...DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 
Assessor, Símbolo CC-06, 01 (código SIGRH nº 03301353) - SECRETARIA ADJUNTA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - DIRETORIA DE ATENÇÃO 
INTEGRAL ÀS FAMÍLIAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
ARAPOANGA - Gerente, Símbolo CPC-08, 01 (código SIGRH nº 03300883) - CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO SOBRADINHO - Gerente, Símbolo CC-08, 01 
(código SIGRH nº 03300901) - COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - 
DIRETORIA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO - UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA 
CRIANÇAS E ADOLESCENTES III - Assessor, Símbolo CPC-04, 01 (código SIGRH nº
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03301341).” LEIA-SE: “... DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Assessor, 
Símbolo CC-06, 01 (código SIGRH nº 03301353) - SECRETARIA ADJUNTA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 
COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - DIRETORIA DE SERVIÇOS DE 
ACOLHIMENTO - UNIDADE DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES III - Assessor, Símbolo CPC-04, 01 (código SIGRH nº 03301341).”
 
No Anexo II do Decreto nº 40.816, de 21 de maio de 2020, publicado no DODF nº 96, de 22 de 
maio de 2020, ONDE SE LÊ: “...DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - 
Assessor, Símbolo CC-07, 01 - SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COORDENAÇÃO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - DIRETORIA DE ATENÇÃO INTEGRAL ÀS FAMÍLIAS -
CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO ARAPOANGA - Gerente, 
Símbolo CC-08, 01 - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO 
SOBRADINHO - Gerente, Símbolo CPC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL - DIRETORIA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO - UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES III - Assessor, Símbolo CC-04.” 
LEIA-SE: “...DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Assessor, Símbolo CC-
07, 01 - SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - 
SUBSECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - COORDENAÇÃO DE PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL - DIRETORIA DE SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO - UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES III - Assessor, Símbolo CC-04, 
01.”
 
No Anexo I do Decreto nº 40.844, de 27 de maio de 2020, publicado no Suplemento do DODF 
nº 100, de 28 de maio de 2020, ONDE SE LÊ: "... GABINETE - Assessor Especial, CNE-05, 
01; Assessor Especial, CNE-07, 01 (código SIGRH 03301301); Assessor Especial, CNE-07, 01 -
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO, FORMAÇÃO, PARCERIAS E 
REDES - Assessor Especial, CNE-03, 01 (código SIGRH 03301431) - COORDENAÇÃO DE 
AVALIAÇÃO, SISTEMAS E GESTÃO DA INFORMAÇÃO -DIRETORIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Assessor, CC07, 01 - SUBSECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, CNE08, 01 (código SIGRH 00000115) - 
COORDENAÇÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS - 
Assessor, CPC-08, 01 (código SIGRH 03300778) - COORDENAÇÃO DE APOIO 
OPERACIONAL - DIRETORIA DE SUPRIMENTOS E COMPRAS - Assessor, CC-06, 01 
(código SIGRH 03300741); SECRETARIA ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
- Assessor Especial, CNE-05, 01 (código SIGRH 03301434) - SUBSECRETARIA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - Assessor, CPC-08, 01 (código SIGRH nº 00000783). 
LEIA-SE: "...GABINETE - Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 
(código SIGRH 03301301) - ASSESSORIA ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-07, 01 - 
SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA INFORMAÇÃO, FORMAÇÃO, PARCERIAS E 
REDES - Assessor Especial, CNE-03, 01 (código SIGRH 03301431) - COORDENAÇÃO DE 
AVALIAÇÃO, SISTEMAS E GESTÃO DA INFORMAÇÃO -DIRETORIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Assessor, CC07, 01 - SUBSECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor Especial, CNE08, 01 (código SIGRH 00000115) - 
COORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL - DIRETORIA DE SUPRIMENTOS E 
COMPRAS - Assessor, CC-06, 01 (código SIGRH 03300741); SECRETARIA ADJUNTA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Assessor Especial, CNE-05, 01 (código SIGRH 03301434) 
- SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - 
COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - Assessor, CPC-08, 
01 (código SIGRH nº 00000783)."
 
No Anexo III do Decreto nº 40.844, de 27 de maio de 2020, publicado no Suplemento do 
DODF nº 100, de 28 de maio de 2020, ONDE SE LÊ: "...GABINETE - Assessor Especial, 
CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-08, 02 - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO, FORMAÇÃO, PARCERIAS E REDES - COORDENAÇÃO DE 
AVALIAÇÃO, SISTEMAS E GESTÃO DA INFORMAÇÃO - DIRETORIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Assessor, CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE 
ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTRATOS E CONVÊNIOS - Assessor, CC-07, 01 - 
COORDENAÇÃO DE OBRAS E MANUTENÇÃO - Assessor, CC-06, 01 - SECRETARIA 
ADJUNTA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Assessor Especial, CNE-04, 01; 
Assessor Especial, CNE-08, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01 - SUBSECRETARIA DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - Assessor, CC-08, 01." LEIA-SE: "...GABINETE - 
Assessor Especial, CNE-06, 01; Assessor Especial, CNE-08, 01 - ASSESSORIA 
ESPECIAL - Assessor Especial, CNE-08, 01 - SUBSECRETARIA DE GESTÃO DA 
INFORMAÇÃO, FORMAÇÃO, PARCERIAS E REDES - COORDENAÇÃO DE 
AVALIAÇÃO, SISTEMAS E GESTÃO DA INFORMAÇÃO - DIRETORIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Assessor, CC-08, 01 - SUBSECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO GERAL - Assessor, CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE OBRAS E 
MANUTENÇÃO - Assessor, CC-06, 01 - SECRETARIA ADJUNTA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL - Assessor Especial, CNE- 04, 01; Assessor Especial, 
CNE-08, 01; Assessor Especial, CNE-06, 01 - SUBSECRETARIA DE SEGURANÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA ALIMENTAR 
E NUTRICIONAL - Assessor, CC-08, 01."

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA Nº 242, DE 29 DE JUNHO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições, observado o contido na Lei n° 840, de 23 de dezembro de 2011; na Lei nº 
4.949, de 15 de outubro de 2012 e no Decreto nº 40.467, de 20 de fevereiro de 2020, no que 
couber, e considerando o constante no Processo SEI nº 00060-00018718/2020-91, resolve:

Art. 1° Autorizar a realização de Concurso Público para provimento de 815 (oitocentos e 
quinze) Cargos de Agente de Vigilância Ambiental em Saúde e 100 (cem) Cargos de Agente 
Comunitário de Saúde, ambos da Carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à 
Saúde do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, organizada pela Lei nº. 5.237, de 16 de 
dezembro de 2013.
Art. 2° O provimento das vagas estará condicionado à disponibilidade orçamentária e 
financeira no exercício, e à observância do Decreto nº 40.572, de 28 de março de 2020, 
publicado no DODF nº 41-A, Edição Extra, de 28/03/2020, caso esteja em vigor, devendo 
existir adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua 
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e a contratação se dará conforme a 
necessidade, a urgência e o agravamento da situação da pandemia no Distrito Federal.
Art. 3° Fica autorizada a previsão de cadastro reserva igual a 50% do número de vagas 
autorizadas, constante no artigo 1º desta portaria.
Parágrafo único. O provimento de cargos do cadastro reserva fica condicionado à 
manutenção do interesse público e à disponibilidade orçamentária e financeira, conforme 
artigo 2º desta Portaria.
Art. 4° No Edital do Concurso Público, a ser submetido à apreciação da Procuradoria-Geral 
do Distrito Federal, deverão ser observados os termos desta Portaria.
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 243, DE 29 DE JUNHO DE 2020
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições, observado o contido na Lei n° 840, de 23 de dezembro de 2011; e o 
disposto no artigo 2º da Lei nº 4.949, de 15 de outubro de 2012 e no Decreto nº 40.467, de 
20 de fevereiro de 2020, no que couber, e considerando a autorização constante no 
Processo SEI nº 00060-0018718/2020-91, resolve:
Art. 1º Delegar competência à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal para 
contratar entidade com vistas à realização de Concurso Público para provimento de 815 
(oitocentos e quinze) Cargos de Agente de Vigilância Ambiental em Saúde e 100 (cem) 
Cargos de Agente Comunitário de Saúde, ambos da Carreira Vigilância Ambiental e 
Atenção Comunitária à Saúde do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, em consonância 
com o Processo SEI-GDF nº 00060-00018718/2020-91.
Art. 2º O provimento dos cargos indicados no art. 1º desta portaria fica condicionado à 
disponibilidade orçamentária e financeira no exercício em que se der o ingresso, à 
observância do Decreto nº 40.572, de 28 de março de 2020, e do art. 8º da Lei 
Complementar nº 173, de 2020.
Art. 3º Caberá à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal a observância da Lei nº 
4.949, de 15 de novembro de 2012, e da Lei nº 2.958, de 26 de abril de 2002, que trata do 
repasse ao Fundo de Melhoria da Gestão Pública - PRÓ-GESTÃO, bem como o disposto 
na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, quando da execução dos atos relacionados à 
contratação de entidade para a realização do concurso público.
Art. 4º Todos os procedimentos, informações e atos relativos à gestão do concurso passam 
a ser de responsabilidade da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, inclusive 
após a homologação do resultado final do certame.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 225, DE 16 DE JUNHO DE 2020
Revoga os §§ 1º a 3º do art. 1º da Portaria nº 386, de 20 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a 
obrigação de preenchimento do campo I05f "Código de Benefício Fiscal na UF aplicado ao 
item", na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e na Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, 
modelos 55 e 65, respectivamente.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do 
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 170-A e 396 do Decreto nº 18.955, de 22 de 
dezembro de 1997, e na Nota Técnica ENCAT 2016.002, versão 1.61, de 10 de setembro de 
2018, resolve:
Art. 1º Ficam revogados os §§ 1º a 3º do art. 1º da Portaria nº 386, de 20 de dezembro de 2019.
Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados em desacordo com as exigências previstas nos 
arts. 1º e 2º da Portaria nº 386, de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º 
de julho de 2020.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 231, DE 24 DE JUNHO DE 2020
Prorroga a validade dos Restos a Pagar Não Processados relativos a nota de empenho da 
Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, até 30 de novembro de 
2020.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de 
suas atribuições, e tendo em vista a competência que lhe foi delegada pelos incisos I e III do 
artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e o disposto no § 2º do art. 82 do Decreto nº 
32.598, de 15 de dezembro de 2010, e nos arts. 3º e 45 do Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro 
de 2019; e
CONSIDERANDO as justificativas apresentadas pela Companhia Urbanizadora da Nova 
Capital do Brasil - NOVACAP, nos autos do Processo nº 00112-00011151/2020-13, resolve:
Art. 1º Prorrogar a validade dos Restos a Pagar Não Processados relativos a nota de empenho 
2019NE02452 da Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, até 30 
de novembro de 2020.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ANDRÉ CLEMENTE LARA DE OLIVEIRA
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SECRETARIA EXECUTIVA DE ASSUNTOS ECONÔMICOS
SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA FISCAL

COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO DA RENÚNCIA
 

ATO DECLARATÓRIO Nº 01, DE 26 DE JUNHO DE 2020

Dispõe sobre o preenchimento do campo I05f, "Código de Benefício Fiscal na UF aplicado ao item", na Nota Fiscal Eletrônica - NF-e e na Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, 

modelos 55 e 65, de que trata o art. 1º da Portaria nº 386/19.

O COORDENADOR DE ACOMPANHAMENTO DA RENÚNCIA, DA SUBSECRETARIA DE ACOMPANHAMENTO DA POLÍTICA FISCAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA 

DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais, e tendo em vista o art. 1º da 

Portaria nº 386/19, declara:

Art. 1º O campo I05f, Código de Benefício Fiscal (CBenef), existente na Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) e na Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica (NFC-e), modelos 55 e 65, de que trata 

o art. 1º da Portaria nº 386/19, deve ser preenchido com os códigos estabelecidos no Anexo Único a este Ato Declaratório.

Art. 2º Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir de 1º de julho de 2020.

WAGNER PINHEIRO PASCHOAL
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